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EsÍaDo DA PÁnÃÍBÂ
PREFEITURÁ IIUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coürssÃo PER,IaIE TE or LlcruçÃo

DrSPEISA No úO10l2g2t

coatTRATo re| 94n73I2021 -cPL

TER}IO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI,I A PREFEITURÂ ru}JICIPÂL DE ÍXJAS ESTRÂDAS
E lo§E vÂLcLEBro ELras, paRÂ pREsraçÀo DE sERVrços coNFoR],lE DrscRrMrNADo NEsrE
INSTRUMENTO NA FoRÍiIA ABAIxo;

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura lilunicipal de Duas Estradas -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA,7a7 .Of2/gOO1-16, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Fazenda São Fnancisco, SN - Zonã Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne O9O.4O7,SO4-4O,
Carteira de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado JOSE
VALCLEBTO ELIÂS - RUÂ cosTA FILHo, SN, CENTRO - DUAS ESTRADAS - pB, CNpl ne rA.369 39y-@O7-7O,
doravante simplesmente CO'ITRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA pRrrirErRÁ - Dos FU DAt'tEÍ{Tos Do co rRATo:
Este contrato decorre da licitação modall.dadê Dispensa ne OOOaO/2927, processada nos tenmos da Lei
Federal ne A.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezenbro de 2006, alterada.

cLÁusuLA sEGut{DA - Do oBlETo Do co TRÂTo:
O presente contrato têm por objeto: Execução de serviços de transporte de água potável para
distribuição gratuita à população do Municipio de Duas Estradas - PB, através de 2 (dois) carros pipas,
nos termos do procedimento licitatório e do Decreto no 57 /2027 e Decneto Legislativo no 2A7 /2O2L
(Decretam Estado de Calanidade no MunicÍpio de Duas Estradas - PB).
os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições exprêssas neste instrumento, proposta
apresentada, Dispensa ne OOOAO/2O2a e instnuções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cúusuLA TERCETRA - Do vaLoR E pREços:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 123.996,00 (CENTo E VINTE E TRÉs MIL E

NOVECENTOS E NOVENTA E SÊIS REAIS).
Representado por: 6 x R$ 20.666,oo.

cóorco orscRrt{rMçÀo
1 Execução de serviço dê transportê de águâ potável para

dÍstribuição grãtuita à popü1ação unbana e rural do
l4unicípio, através de 2 (dois) Cãrros Pipas com

capacidade mínimâ de 12 (ooze) nt! dê á8ua, para
transportar e distribuir nos locais indicados, dúrante
os dias útels e sábados, nos tunnos dá oanhã e tarde.
obrigaçôes do contratante: conseguir as autonizaçõês
para a colêta dos volumes de á8uas en lnãnanciêis
cadastradoS, âcompanhados e fiscalizados pê14 AESA,

conbustível. obri8ações do contratado: trocâ dê ó1êo e
do fi.Ltro, nanutenções diversas.

UT{IDADÊ QUÂI{TIOADE P. UÍ{IÍ/ÁRIO P. TOÍAL

mês 06 26.666,00 723.996,AA

Total:' 723.996,OO

cLÁusuLA euaRTÂ - 0o REAJusraxEÍ{To:
Os preços contratados são fixos pelo pêríodo de un ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§

5s e 6s, da Lei 8.666/93.
Oco.rendo o desequilíbnio econôrico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental, e requerimento expresso do contratado.

clÁusulÁ Qur ra - DA DoraçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
oa.og - 15. 451.200r. 2g)6 - ooaoooo. oL - 3. 3. 90. 39. 91

cLÁUsULÂ sExTA - Do PAGÂTIIE TO:



O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de

CUfuSULA SÉTIiIÂ - Dos PRÂZOS:
o prazo máximo pâra a execução do objeto ora contratado, conforme suas caractenÍsticâs,
prorrogaçâo nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado a
êmissão dâ ordem de Serviço:

fnÍcio: Imediato
Conclusão:6 ( seis) meses

0 prazo de vigência do presente contrato será deteflíinado: após 6 (seis) oeses, considerado da data de
sua assinatura, encerrando-se eÍ, 77 / g6/ 2O22.

CLÁu5UUT oTTÂvA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE:
a - E+etuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente reau.zados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os m€ios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inregulanidade encontrâda quanto à qualidade dos serviços,
exencendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e lega1s.
d - Desi8nar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termes da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, nespectivamente, permitida a
contratação de tenceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA Í{oila - DAs oERIcÀçõEs Do coÀlTRÂTÂDO:
a - Executar devidamente os serviços descrÍtos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentno
dos mefhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade Felacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civit,
tributária e trabalhista, ben cono por todas as despesas e conpromissos assunidos, a qualquer títu1o,
perante seus fornecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratâdo;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da exêcução do contnato, que o
represênte integralmente eÍn todos os seus atos;
d - Permitir e fãcilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsávêl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decomentes de sua
culpâ ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi.lidâde a fiscafização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumênto, sem o
conhêcimento e a devida autorização expnessa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no rêspectivo processo llcitatório, aprêsêntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cúusulA DÉcr A - DA aLTERÂçÃo E REscrsÃo Do cot{TRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou pon acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direlto, conforme o dispqsto nos Artigos 77,
78 e 79 da Lei A.666/93,
O Contratado fica obrigado a acel.tar nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ,,

CUiUSULÁ DÉCTüÁ PRTiETRÁ . DAs PEIúLTDA9ES:
A recusa injusta en deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defêsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.566/93r a - advertêncla; b - multa de mora de O,S% (zeto vírgula cinco por cento) âplicada sobrê o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ona contnatado; c -
multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contnato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo, Por
prazo de até 02 (dois) anos; e - d€claração de inidoneidade para licitar ou contratar coo a

Administração Públj,ca enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitaÇão perante a próprlâ autoridade que aplicou a penalidade; f - sinultaneamente, qualquér
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCI A SEGUiIOA . Do FORO:

Para dirimir as questões deconrentes deste contrato,
Estado da Paraíba.

as partes Iegem o Foro da co arca d Guarabira,

E, por estarem de pleno acondo, foi lavrado o prêsente
pelas pantes e por duas testemunhas.

ô DEIÀ
manel r4:.

H; PÂc;its
à- r.o P
S,;;,P

em 02 (duas) vias, o qual v{i assinado



TESTEMUNHAS

Duas Estradas - P8, 17 de

090.407 .564-40

PELO CONTRAÍADO

.o.P§tà

ãE§,PELO CONTRATANTE

]OYCE RENAEf\' FELIX NUNES

C?r q4l sU o OSE VALCLEBIO ELTÀS
CNPI ns 18.369.391/OOOI-7O


